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TERMO DE REFERÊNCIA
Caracterização do(s) objeto(s) que se pretenda(m) contratar
Definição do Objeto
	Natureza(s) do(s) Objeto(s)

	(  ) Aquisição de Bens
	(  ) Obra(s) de Engenharia
	(  ) Locação de Bens
	(  ) Concessão de Bens

	( X ) Prestação de Serviços 
	(  ) Prestação de Serviços de Engenharia
	(  ) Alienação de Bens
	(  ) Permissão de Bens

	(  ) Prestação de Serviços com Regime de Dedicação Exclusiva de Mão de Obra 
	(  ) Fornecimento e prestação de serviço associados



	Tipo(s) de Objeto(s)

	(  ) Bem(ns) Comum(ns)
	(  ) Bem(ns) Especiais
	( X ) Serviço(s) Comum(ns)
	(  ) Serviço(s) Especial(is)

	(  ) Obra(s) Comum(ns) de Engenharia
	(  ) Obra(s) Especial(is) de Engenharia

	(  ) Serviço(s) Comum(ns) de Engenharia
	(  ) Serviço(s) Especial(is) de Engenharia



	Catálogo Eletrônico de Padronização

	( X ) Não se aplica
	(  ) Sim, cfe. disponível no catálogo eletrônico de padronização
	(  ) Não identificado(s) e/ou localizado(s) no catálogo

	(  ) Descrever o motivo da não utilização do catálogo eletrônico de padronização, cfe. §2º do Art. 19 da Lei 14.133/21:
	

	Não localizad/encontrado.



	Itens

	Nº
	Descrição do Item
	Qtd.
	Un
	Preço Unit.
	Preço Total

	1
	Implantação do software, incluindo personalização com a identidade do município, migração de dados, ativação de funcionalidades e capacitação de usuários com treinamento presencial.
	1
	Unidade
	R$2.000,00
	R$2000,00

	2
	Licenciamento do Sistema de Gestão para a Assistência Social
	12
	Mês
	R$1.200,00
	R$14.400,00

	Valor Total Estimado:
	R$16.400,00



	Condições de Entrega(s) 

	Prazo de Entrega:
	30 dias a partir da assinatura do contrato.

	Horário(s) de entrega(s):
	De segunda a sexta-feira, das 8h às 11h e das 13h e 30min às 16h e 30min.

	Local(is) 
de Entrega(s):
	(
	
	)
	Não se aplica
	

	
	(
	
	)
	Prefeitura Municipal / Sec. da Adm. Planej. e Finanças
	Rua Castelo Branco, 15 – Centro – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	Sec. de Obras e Mobilidade Urbana
	Rua Fernando Ferrari, 10 – Centro – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	Sec. da Saúde e Assist. Social
	Av. Dr. Ito João Snel, 870 – Centro – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	Unidade Básica de Saúde - Daltro Filho
	Rua Henrique Blum, 150 – Daltro Filho – Imigrante/RS

	
	(
	X
	)
	CRAS – Centro de Referência e Assist. Social
	Rua Guilherme Ernesto Lagemann, 516 – Centro – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	Secretaria da Educação
	Av. Dr. Ito Joao Snel, 840 – Centro – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	EMEF Arco-Íris
	Rua Heinrich Brackemeier, 885 – Centro – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	EMEI Arco-Íris (escolinha)
	Rua Sete de Setembro, 185 – Esperança – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	EMEI Ciranda de Sonhos
	Rua Castelo Branco, 190 – Centro – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	EMEF Santo Antônio
	Rua Guilherme Scheer, 94 – Daltro Filho – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	EMEI Pequeno Mundo
	Rua Madre Isabel, 324 – Daltro Filho – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	EMEF Ernesto Alves
	Linha Ernesto Alves, S/N – Linha Ernesto Alves – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	Sec. Agricult., Meio Amb. e Des. Econômico
	Av. Dr. Ito João Snell, 985 – Centro – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	Sec. da Cultura, Desporto e Turismo
	Rua Guilherme Ernesto Lagemann, 677 – Centro – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	Almoxarifado Central
	Rua Castelo Branco, 82 – 2º Andar – Centro – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	Outros (especificar):
	



	Regras para Recebimento Provisório e/ou Definitivo

	Quando do recebimento provisório e/ou definitivo, o(s) fisca(is) do contrato deverão verificar se a quantidade, qualidade e pontualidade da entrega estão em consonância com a autorização de compra e/ou ordem de execução de serviço, nota de empenho de despesa, ou emissão de outro instrumento hábil equivalente.



	Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

	(  ) Não se aplica
	( X ) 90 dias, cfe. art. 26 da Lei 8.078/1990 (CDC)
	(  ) Outro (especificar abaixo):

	Obs.:
a) O prazo de garantia é contado a partir do recebimento provisório, no caso de defeitos e/ou vício(s) de produto(s) e/ou serviço(s).
b) Se, durante o prazo de garantia, os produtos e/ou serviços, apresentarem defeitos e/ou vícios, o fornecedor deverá substitui-los ou refazê-los no prazo de até 30 dias, a partir da comunicação por escrito.
c) Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que ficar evidenciado o vício.
d) Quando a manutenção e/ou assistência técnica não puder ser realizada nas dependências do Município, os custos de transporte (envio e retorno) serão de responsabilidade do fornecedor.


Prazo Contratual Previsto
	(  ) Não se aplica.
	(  ) Até 2 anos, por se tratar de SRP, comprovado o preço vantajoso, cfe. art. 84 da Lei 14.133/21

	(  ) Até a conclusão de escopo predefinido, automaticamente prorrogado quando o objeto não for concluído no período firmado no contrato, cfe. art. 111 da Lei 14.133/21 (identificar período de vigência previsto ao lado)
	Período vigência previsto:

	
	12 mês(es).

	( X ) Até 5 anos, cfe. art. 106 da Lei 14.133/21
	(  ) Até 10 anos, cfe. art. 107 da Lei 14.133/21

	(  ) Até 10 anos, cfe. inciso I do art. 110 da Lei 14.133/21
	(  ) Até 35 anos, cfe. inciso I do art. 110 da Lei 14.133/21

	Obs.: Quando o prazo for superior a 1 ano, poderá ser renovado, à critério das partes, por iguais e sucessíveis períodos no limite da lei, desde que haja previsão em edital e que sejam atestadas pelo gestor do contato que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração.


Estimativa do Valor da Contratação
	Valor total estimado: A estimativa de valor para a contratação foi realizada com base em contratos similares já firmados pela Administração Pública. Considerando o mercado reduzido e a limitada quantidade de fornecedores aptos a oferecer soluções específicas nesta área, foram analisados contratos em execução ou concluídos há mais de um ano da data da pesquisa, devidamente atualizados conforme o índice de correção aplicável. Os valores apurados variam entre R$10.000,00 a R$20.000,00. Considerando o valor da única proposta obtida, a estimativa do valor da contratação é de R$16.400,00


Adequação Orçamentária
	( X ) Cfe. evidenciado em documento complementar disponível no processo.
	(  ) Não se aplica, pois se trata de SRP.


Fundamentação da Contratação
	Estudo Técnico Preliminar - ETP

	( X ) Cfe. disponível no processo 
	(  ) Dispensado (Dec. Munic. 2.130/23, art. 45)
	(  ) Facultado (Dec. Munic. 2.130/23, art. 46)



	Fundamento(s) de Fato e de Direito

	Normas aplicáveis: 
	Constituição Federal (Art. 37  e  Art. 5º, X e XII ); Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS); Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações) ; Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados, LGPD)

	O crescente avanço tecnológico impõe à administração pública a necessidade de adotar ferramentas digitais que assegurem maior agilidade, precisão e eficiência na gestão da assistência social, abrangendo tanto aspectos administrativos quanto benefícios e política públicos.
A implementação de sistemas digitais contribui para a integração com cadastros nacionais, como o CadÚnico e o SUAS, permitindo maior efetividade na execução das políticas sociais e garantindo maior alcance às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade.
Considerando que a Assistência Social lida com informações sensíveis (como dados de renda, saúde e composição familiar), o sistema ddeve obedecer rigorosamente a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), assegurando segurança, transparência e respeito à privacidade.
Além disso, a digitalização fortalece o controle social previsto na Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº 8.742/1993), ao permitir maior publicidade dos atos administrativos e acesso facilitado às informações.
A medida também se alinha aos princípios constitucionais da administração pública estabelecidos no artigo 37 da Constituição Federal. O uso da tecnologia reduz custos operacionais, aumenta a capacidade de atendimento e melhora a qualidade do serviço público, ao mesmo tempo em que contribui para o cumprimento das exigências daLei nº 14.133/2021, garantindo economicidade e responsabilidade na gestão dos recursos.


 Descrição da Solução Como Um Todo Considerando o(s) Ciclo(s) de Vida do(s) Objeto(s)
	   A solução proposta consiste na contratação de uma empresa especializada para a implantação e concessão da licença de uso de um software de gestão da assistência social. A empresa será responsável por todo o processo de implantação, garantindo que o sistema esteja devidamente configurado e adaptado às necessidades do município. Além disso, oferecerá o treinamento necessário para que os servidores possam utilizar o software de forma adequada, eficiente e segura, assegurando que todos os recursos disponíveis sejam explorados.
   Os benefícios dessa solução incluem maior eficiência na gestão da Assistência Social, bem como na gestão dos programas e benefícios sociais, redução de erros e duplicidades, maior agilidade e transparência nos processos, e geração de relatórios que apoiam a tomada de decisão. A implantação será acompanhada de atualizações e suporte técnico contínuo, sempre que necessário, garantindo que o sistema se mantenha adequado às mudanças legais e às novas demandas. Dessa forma, o software não apenas otimiza o trabalho, mas também fortalece a capacidade de planejamento e monitoramento da Assistência Social


Requisitos da Contratação (Especificação do Item)
	   A implantação e treinamento (quando presencial) do sistema deverão ser disponibilizados no CRAS de Imigrante, localizado no endereço Rua Guilherme Ernesto Lagemann, 516 – Centro – Imigrante/RS - 95885-000
   A solução deve ser composta não somente por sistemas informatizados, mas também por serviços de implantação, migração de dados, treinamento de usuários, suporte técnico, atualização tecnológica e hospedagem.

1- Requisitos Gerais e Legais
1. O sistema a ser contratado deverá operar em plataforma Web, ser multiusuários, multitarefas, integrados, utilizando base única e possuir compatibilidade com múltiplos navegadores (Internet Explorer, Mozila Firefox, Google Chrome e Microsoft Edge) e sistemas operacionais (Windows e Linux).
1. Não possuir restrições quanto à periodicidade de uso do sistema, número de servidores ativados ou conectados simultaneamente, quantidade e dados a serem armazenados, unidades de atendimento, etc.
1. Oferecer treinamento e capacitação dos servidores municipais.
1. A contratada deverá dispor, durante o horário de expediente do Município, de forma remota, técnicos das devidas áreas, para o pronto atendimento e/ou encaminhamento das soluções de problemas relacionados ao sistema implantado.
1. Promover o controle efetivo do uso do sistema, oferecendo total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às informações.
1. Possuir a identidade visual do sistema com as características do município, como: Brasão, layouts de relatórios, e notificações; 
1. Permitir aos usuários anexar arquivos como por exemplo: digitalização de documentos, fotos, etc.
1. Todos os relatórios e atendimentos devem ser baseados nas Normatizações do Sistema Único de Assistência Social – SUAS e estruturados pelo padrão do Ministério da Cidadania.
1. Deve permitir o acesso às informações apenas para usuários autorizados, com a utilização de senhas de acesso por nível de perfil
1. Deve possuir perfis de acesso definidos de acordo com as áreas de atuação, contemplando diferentes funções e grupos, tais como: Administrativo, Coordenação, Cadastro Único, entre outros.
1. Deve possuir atualização em tempo real dos dados de entrada, possibilitando o acesso imediato às informações.
1. Deve possibilitar o cadastro de uma foto de identificação para cada pessoa registrada no sistema, a fim de facilitar a visualização.
1. Possuir agenda dos profissionais onde é possível definir qual dia da semana e horário este profissional irá atender e a pessoa agendada.
1. Possibilitar agendar atividades em grupos, visitas, atendimentos e compromissos.
1. Permitir cancelar ou reagendar um agendamento.


2- Estrutura de cadastro
1. O sistema deve permitir o cadastro da rede socioassistencial e intersetorial, incluindo informações como identificação, endereço, contatos e demais informações pertinentes.
1. Deve possibilitar o registro de ações de articulação da rede, tais como reuniões externas e internas, articulação com a rede, divulgação do serviço, palestras e outros.
1. O sistema deve permitir o registro dos servidores, contemplando informações mínimas do preenchimento do CAD SUAS.
1. Deve possibilitar o cadastrado completo das unidades conveniadas.

3- Indicadores de Gestão
1. O sistema deve apresentar diversos indicadores, como: Número total de famílias cadastradas, famílias em acompanhamento, famílias em extrema pobreza, total de atendimentos, visitas domiciliares, benefícios eventuais concedidos, total de atendimentos coletivos, entre outros.
1. Deve possibilitar a geração de gráficos comparativos variados, anuais separados por mês e tipo.
1. Deve indicar quantidades referentes a vulnerabilidades, como o total de pessoas em situação de rua atendidas, pessoas em serviço de acolhimento, total de medidas socioeducativas, entre outros.
1. Possibilitar a geração de gráficos percentuais referentes a índices gerais de saúde, educação e renda.
1. Deve possuir a geração de alertas para a rede socioassistencial de encaminhamentos recebidos e não respondidos, atendimentos aguardando finalização, famílias encaminhadas para o Cadastro Único, entre outros.

4- Abordagem Social e Evolução do Atendimento Social
1. Permitir o cadastro de visitas e ações direcionadas a abordagem social.
1. No cadastro possibilitar ao usuário a inclusão das informações (data da visita, nome, descrição da visita, pessoas abordadas, etc).
1. Deve possibilitar a pesquisa dos prontuários das pessoas atendidas por qualquer parte do nome, CPF, NIS ou Endereço.
1. Permitir o cadastro de bairros e logradouros, bem como o registro da caracterização dos bairros.
1. Possibilitar a criação de prontuários, importando as informações do Cadastro Único ou digitando as informações diretamente no sistema, contando com todos os campos previstos no prontuário SUAS.
1. O cadastro de dados pessoais de cada membro da família deve conter as informações presentes no formulário principal do Cadastro Único.
1. O sistema deve permitir o registro de óbitos no cadastro de dados pessoais de cada membro da família.
1. O sistema deve possibilitar o registro de gestantes e o acompanhamento do pré-natal no cadastro de dados pessoais de cada membro da família.
1. O sistema deve permitir o anexo de fotos e cópias de documentos em formato PDF ou imagem no cadastro de dados pessoais de cada membro da família.
1. Possibilitar a alteração da composição familiar, transferindo membros da família para outra família, mantendo o histórico e o motivo da transferência, alterando a referência familiar, trazer a possiblidade de unificar uma família a outra, entre outras funcionalidades.
1. Possibilitar o registro de informações sobre as condições habitacionais, incluindo os dados presentes no formulário principal do Cadastro Único e informações do Prontuário SUAS.
1. Exibir informações sobre a última atualização, indicando o nome do servidor responsável por ela e a data e hora que foi realizada.
1. Permitir o registro de motivos do primeiro atendimento, convivência familiar e especificidades sociais, além de permitir o registro e o histórico de vivências de violência e violação de direitos, em conformidade com o Prontuário SUAS, vinculando essas informações ao prontuário da família.
1. Permitir o registro e o histórico de acolhimento institucional, vinculando essas informações ao prontuário da família e gerando o Plano Individual de Atendimento – PIA.
1. O sistema deve informar se a família possui algum registro de descumprimento no SICON.
1. Possibilitar o registro de inserção e desligamento do acompanhamento PAIF, vinculando essas informações ao prontuário da família.
O sistema deve possibilitar registro e o histórico de encaminhamentos recebidos da rede Intersetorial, vinculando essas informações ao prontuário da família.
1. O sistema deve permitir alterações em todos os itens de atendimento, desde que o atendimento não tenha sido finalizado.
1. O Sistema deve possuir todo o ferramental de Cadastro de Situações de Emergência e Calamidade Pública do SUAS, seguindo formulário nacional.

5- Estrutura de Serviços
1. Deve permitir o cadastro de serviços contemplando o Nome do serviço e o Tipo do serviço (SCFV, Oficinas PAIF, Grupo PAIF, Ação comunitária, etc).
1. Deve permitir o planejamento dos serviços, com lista de presença, vinculadas ao participante e possibilitando a inclusão de observações
1. Deve permitir o cadastro de pessoas nos serviços com inclusão de informações (nome do serviço, motivo, classificação de perfil prioritário, pessoa beneficiária de programas sociais, etc).
1. Possibilitar desativar os participantes dos serviços em grupo.
1. Possibilitar desativar os serviços mantendo histórico em relatório.

      6- Cadastro Único
1. Permitir ao Usuário buscar o prontuário das famílias, com resumo da situação da Família no CadÚnico.
1. Permitir a atualização cadastral do prontuário familiar de Endereço, telefone, Composição Familiar, Condições Habitacionais, Convivência Comunitária, Especificidades Sociais e demais informações da Família conforme os padrões do CadÚnico.
1. Permite o registro no prontuário familiar dos atendimentos dos entrevistadores do Cad, contendo informações como, pessoa atendida, data, tipo de atendimento, local, contato telefônico, programas sociais, folha resumo etc.

        7 - Prestação de Contas e Gestão dos Conselhos
1. O sistema deve oferecer funcionalidades que permitam o cadastro da prestação de contas financeira, o registro das parcelas correspondentes e a geração de relatórios demonstrativos da execução financeira, além de possibilitar anexo de documentação.
1. Possibilitar o cadastro dos Conselhos a serem geridos.
1. Permitir o cadastro dos conselheiros.
1. Deve possibilitar realizar e receber encaminhamento para os conselhos.

8 – Relatórios
1. Todos os relatórios devem possuir a identidade visual do município (Brasão, nome, data e horas, número de páginas).
1. Deve possibilitar a geração dos relatórios em formato PDF.
1. Possibilitar a geração de relatórios mensais diversos (Atendimentos realizados pela equipe técnica, grupos, cadastro único, violência contra mulher, BPC, SIBEC, entre outros).
Possuir relatórios detalhados de todas as informações do Prontuário SUAS.
1. Possuir relatórios, com opções de filtros quando possível, de dados diversos, que ajudem na gestão da Assistência Social. Como:
1. Famílias acompanhadas; Pessoas e famílias cadastradas por unidade; Benefícios concedidos; Encaminhamentos Realizados e Recebidos; Atendimentos a pessoas com deficiência; Visitas domiciliares; Violência e violação de direitos; Famílias estrangeiras, entre outros.
1. Possuir relatório da Rede Socioassistencial e da Rede Intersetorial do município, bem como o detalhamento da articulação com a rede.
1. Possuir relatório de acompanhamento com o controle de acesso ao sistema, detalhado por servidores e os acessos e períodos em que este usuário esteve usando o sistema.
1. Possibilitar a emissão de termo de uso de compromisso e de uso de imagem.
1. Possuir relatórios detalhados de todas as informações do Prontuário SUAS.



Indicação(ões) de Marca(s) e Necessidade de Amostra e/ou Teste de Conformidade
	( x ) Não se aplica
	(  ) Proc. Adm. de Pré-Qualificação:
	XX.XXX/XXXX
	(  ) Proc. Adm. de Vedação de Marca: 
	XX.XXX/XXXX

	(  ) Sim - Justificar item(ns) e escolha(s) da(s) marca(s) abaixo:
	

	


Execução do Objeto
	(  ) Não se aplica
	(  ) Bem de pronta-entrega
	(  ) Fornecimento e prestação de serviço associado 

	(  ) Contratação por tarefa
	(  ) Contratação integrada
	(  ) Contratação semi-integrada

	(  ) Empreitada por preço unitário
	(  ) Empreitada por preço global
	(  ) Empreitada integral

	( x ) Outro (Especificar abaixo): Prestação de serviços


Gestão e Fiscalização do Contrato
	(  ) Não se aplica.
	( X ) Cfe. descrito abaixo:

	a) O Município exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto contratado, a qualquer hora, por meio do(s) gestor(es) e/ou fiscal(is) indicados.
b) Todas as comunicações realizadas entre os gestores e/ou fiscais de contrato(s) e o(s) preposto(s) da(s) empresa(s) contratada(s) e/ou detentor da proposta mais vantajosa em ata de registro de preços serão consideradas como regularmente feitas se enviadas por e-mail (preferencialmente), disponibilizada por meio de aplicativos de mensagem eletrônica (Whatsapp®, Telegram®, Signal®, entre outros), entregues pessoalmente, ou ainda, mediante correspondência registrada.
c) A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização dos descumprimentos observados.
d) A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da(s) empresa(s) contratada(s) e/ou detentor da proposta mais vantajosa em ata de registro de preços, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades verificadas durante a execução deste contrato.

	Obs.: As definições quanto as atividades de gestão e fiscalização de contrato, bem como de fiscalização técnica, fiscalização administrativa e fiscalização setorial estão previstas nos incisos V à IX do art. 2º do Decreto Municipal 2.130/23. Já as atribuições de gestor(es) e/ou fiscal(is) de contrato(s) estão dispostas nos arts. 20 à 26 do Decreto Municipal 2.130/23.



	Designação do(s) Gestor(es) e/ou Fiscal(is) de Contrato(s)

	( X ) Cfe. disponível no processo, visto que o(s) gestor(es) e/ou fiscais de contrato(s) estão identificados no termo de designação específico.  


Critérios de Medição e Pagamento
	(  ) Não se aplica

	( X ) Em caso de fornecimento de bens e/ou prestação de serviços, atestado o recebimento provisório do objeto pelo(s) fiscal(is), o pagamento se dará em até 10 dias úteis da entrega da nota fiscal e/ou de documentos complementares ao setor contábil 

	(  ) Em caso de Obras e Serviços de Engenharia, cfe. cronograma físico-financeiro disponível no processo

	(  ) Outro (Especificar abaixo):


Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor
	Aquele que apresentar a proposta que atenda aos requisitos e informações constantes na fase preparatória e, desde que ao final, considerando o critério informado abaixo, seja considerada a proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública.

	( X ) Menor preço
	(  ) Maior desconto
	(  ) Técnica e Preço

	(  ) Melhor Técnica
	(  ) Melhor Conteúdo Artístico
	(  ) Maior Retorno Econômico



	Exigência(s) de Qualificação(ões) Técnica(s) do(s) Fornecedor(es) e/ou Objeto(s)

	(  ) Não se aplica
	(  ) Sim, cfe. detalhado abaixo

	Descrever as qualificações técnico-profissionais e/ou técnico-operacionais exigidas:
Para o fornecimento pretendido, a empresa deverá comprovar que atua no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação: 
a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
b) Certidão de Regularidade do FGTS
c) Certidão Negativa de Tributos Trabalhistas
d) Certidão Negativa Municipal
e) Certidão Negativa Estadual
f) Certidão Negativa Federal
g) Contrato Social e Alterações
h) Conta corrente Pessoa Jurídica



	Exigência(s) de Qualificação Econômico-financeira(s)

	(  ) Não se aplica
	( X ) Sim, cfe. detalhado abaixo

	Descrever as qualificações econômico-financeiras exigidas:
Certidão cível falimentar

	

	Exigência(s) de Garantia de Proposta

	( X ) Não se aplica
	(  ) Sim, cfe. detalhado abaixo

	

	

	Exigência(s) de Garantia do Contrato

	( X ) Não se aplica
	(  ) Sim, cfe. detalhado abaixo

	


Fracionamento IRREGULAR de Despesas e Crimes em Licitações e Contratos
	[bookmark: _Hlk127431031]( X ) FOI(RAM) ANALISADA(S) à(s) divisibilidade(s) de todo(s) o(s) objeto(s) e, INVESTIGANDO todas as TRANSAÇÕES REALIZADAS pelo Município E também o SOMATÓRIO DAS DESPESAS REALIZADAS NO EXERCÍCIO FINANCEIRO, ATESTAMOS QUE NÃO HÁ CONTRATAÇÕES COM OBJETOS DE MESMA NATUREZA que caracterizem FRACIONAMENTO IRREGULAR DE DESPESAS, tampouco DESÍDIA ADMINISTRATIVA, MÁ GESTÃO, “EMERGÊNCIA FABRICADA” E/OU CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS, nos termos da lei.


CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÕES
	( X ) Pública, cfe. Art. 8º da Lei 12.527/2011  
	(  ) Reservada, cfe. Inciso III do §1º do Art. 24 da Lei 12.527/2011  

	(  ) Secreta, cfe. Inciso II do §1º do Art. 24 da Lei 12.527/2011
	(  ) Ultrasecreta, cfe. Inciso I do §1º do Art. 24 da Lei 12.527/2011




Imigrante, 24 de abril de 2026.
	

	Jóice Cristina Horst

	Secretária Municipal da Saúde e Assistência Social
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